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O Diretor das Faculdades ESEFAP, 
Robinson G. M. S. Ricci,  no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 

 

 

 

 

           Art. 1.º  – Em conformidade com o art. 191 do Regimento Geral,  

APROVA o Regulamento do Processo de Seleção para docente da 

Faculdades ESEFAP, considerando o número de vagas disponíveis. 

Art. 2.º – Esta Portaria entra em vigor em 10 de agosto de 2009. 

 

 

Tupã/SP,10 de agosto de 2009. 
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